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DECRETO Nº 55/2021 

05 DE MARÇO DE 2021 

 

ATUALIZA AS MEDIDAS DE CARÁTER 

PREVENTIVO E DE ENFRENTAMENTO 

A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-

19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO DE SANTA ROSA DE LIMA - SE, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a situação atual existente no Brasil devido ao Covid-19; 

CONSIDERANDO o novo decreto do Governo do Estado de Sergipe nº 40.780 de 

04 de março de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto atualiza, consolida e estabelece novas medidas de 

prevenção e enfrentamento ao COVID-19 (coronavírus) no município de Santa 

Rosa de Lima/SE. 

Art. 2º Fica determinada a restrição de atividades não essenciais e especiais 

que tratam os Anexos I (alíneas o, v e w), II, III, IV e V do Decreto nº 40.615, 

com redação dada pelos Decretos nº 40.636 e 40.652, do Governo do Estado de 

Sergipe, conforme relação constante do Anexo Único do decreto 40.780/2021, 

temporário e excepcionalmente, observadas as seguintes condicionantes: 

 I – nos finais de semana de 05 a 07 e 12 a 14 de março de 2021: 

(a) as atividades de bares, restaurantes e estabelecimentos similares 

serão proibidas entre as 18h da sexta-feira e 05h da segunda-feira 

subsequente, permitidos os serviços de entrega em domicílio (delivery) 

ou talke away de alimentação; 
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II – no período de 05.03.2021 a 21.03.2021: 

(a) ressalvadas as áreas de saúde e segurança, todas as atividades 

(essenciais, não essenciais e especiais) deverão observar a limitação 

máxima de ocupação de 50% do local do estabelecimento, cabendo aos 

dirigentes estabelecer regras e rotinas de rodízio para evitar a 

conglomeração; 

(b) as atividades não essenciais e especiais estarão proibidas ao 

funcionamento entre 22h de um dia e 05h do dia subsequente. 

Art. 3º Fica proibida em todo o município de Santa Rosa de Lima, no período 

de 05.03.2021 a 21.03.2021, a realização de quaisquer eventos (festivos, 

técnicos, corporativos, sociais, culturais, esportivos, comemorativos) que 

impliquem aglomeração de pessoas, em ambientes públicos ou privados de uso 

comum, a exemplo de ruas, avenidas, praias, praças, parques, clubes sociais, 

centros recreativos e culturais, teatros, auditórios, hotéis, bares, restaurantes 

e similares, inclusive os eventualmente já autorizados. 

Parágrafo Único – A proibição referida no caput deste artigo independe do 

número de participantes, englobando, exemplificadamente, eventos desportivos 

coletivos, congressos, seminários, vaquejadas, eventos recreativos, circos, bem 

como aulas coletivas de dança e ginástica. 

Art. 4º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor como recomendação, a partir da data de sua 

publicação.  

SANTA ROSA DE LIMA - SERGIPE, 05 DE MARÇO DE 2021. 

 


